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Luís Henrique Capellini, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Bertioga faz saber que o Plenário aprovou na 31ª Sessão Ordinária, realizada em 04 de outubro de 2.016, e que promulgo o presente:

Decreto Legislativo nº 088/2016
"Revoga o Decreto Legislativo nº 085/2016 e dá outras providências"

Autoria: Vereadores Luís Henrique Capellini, Alfonso Dari Weiland e José Feliciano Irmão
Art. 1º. Fica revogado o Decreto Legislativo nº 085, de 09 de agosto de 2016.


Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 04 de outubro de 2.016.
Ver. Luís Henrique Capellini

Presidente da Câmara









